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SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 546/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ADELIA SAMPAIO CUNHA SOARES, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, admitido (a) em 01/08/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ADELIA SAMPAIO CUNHA SOARES, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 
31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 547/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ALINE MARA LIMA PINTO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 30/06/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALINE MARA LIMA PINTO, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 31/08/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 548/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA CLARA MACIEL BARROSO, ENFERMEIRO, admitido (a) em 04/02/2019, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA CLARA MACIEL BARROSO, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 31/08/2021. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 549/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA GABRIELE TAVARES PESSOA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 13/01/2020, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA GABRIELE TAVARES PESSOA, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 31/08/2021. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 550/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA HERIK GOMES DE SOUZA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA HERIK GOMES DE SOUZA, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 31/08/2021. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 551/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA MELCA FERNANDES SILVA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021.  
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CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA MELCA FERNANDES SILVA, 
ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 31/08/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 552/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANDREZA LUZIA DOMINGOS PINTO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANDREZA LUZIA DOMINGOS 
PINTO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 
31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 553/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA AURENI UCHOA PINTO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA AURENI UCHOA PINTO, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 
31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 554/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA CARMOZITA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/07/1998, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA CARMOZITA 
SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
02/08/2021 a 31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO 
de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 555/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA NYNAMARA MOURA FREITAS, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/08/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA NYNAMARA MOURA 
FREITAS, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 
31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 556/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA SELMA SALES DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 06/06/2008, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA SELMA 
SALES DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/08/2021 a 31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de 
AGOSTO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 557/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO FLAVIO DE FREITAS BRAGA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/08/1998, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 638/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO FLAVIO DE FREITAS 
BRAGA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/08/2021 a 
31/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de AGOSTO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 558/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JOSÉ ARAÚJO CRUZ, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no (a)  
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA ATO REVISOR Nº 21/2021 DE 06 DE JULHO DE 2.021. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé.  Considerando o ATO Nº 03/2020 DE 10 DE 
JANEIRO DE 2020 e publicado no dia 16.01.2020. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar, FRANCISCA LINES VIANA FARIAS, brasileira, solteira, filha de 
Antônio Farias Filho e Terezinha de Sousa Viana, nascida em 29/08/1958 (vinte e nove de agosto de mil novecentos cinquenta e oito), cadastrada no PASEP 
sob n° 1.704.680.229-5, CPF nº. 501.336.593-72, admitida no serviço Público Municipal em 19.05.1994 inscrita com a matrícula nº 460 exerce o cargo de 
Professora de Educação Básica, Classe II, nível 2-12, lotada na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé. Tomando por base - 
Art. 6º EC 41/2003 c/c art. 2º EC 47/2005, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal, e art.71 da Lei 1.190/92 
de 23/01/1992, que trata do Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, bem como o art. 50, incisos, I, II, III e anexo X e art. 64 da Lei 2.069/2008, 
que instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Municipal de Canindé, e demais legislação pertinente. Na modalidade, VOLUNTÁRIA por idade e 
tempo de contribuição com proventos integrais, salário fixado no valor mensal de R$ 5.208,65 (Cinco mil duzentos e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
A partir de 16 de Janeiro de 2020.  

Especificado da seguinte forma:                                                                                        Integral 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 06 de Julho de 2.021. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise Barbosa 
Cunha - Presidente – IPMC 
 
GABINETE DA PREFEITA ATO REVISOR Nº 22/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. Considerando o ATO Nº 38/2019 DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2019 e publicado no dia 05.11.2019. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar MARIA MARLENE SOUSA SILVA, brasileira, casada, filha de 
Maria Herculano de Sousa, nascida em 18.06.1959 (dezoito de junho de mil novecentos e cinquenta e nove), cadastrada no PASEP sob n°1.704.680.436-0, CPF 
nº. 691.518.733-20, admitida no serviço Público Municipal em 06.04.1994 inscrita com a matrícula nº 561 exerce o cargo de Professora de Educação Básica, 
Classe II, nível 2-12, lotada na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé. Tomando por base - Art. 6º EC 41/2003 c/c art. 2º EC 
47/2005, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal, Instituto de Previdência do Município de Canindé, Art. 71º 
da Lei 1.190/92 de 23/01/1992, que institui o Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, bem como o art. 50, incisos, I, II, III e anexo X e art. 64 
da Lei 2.069/2008, que instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Municipal de Canindé, e demais legislação pertinente. Na modalidade, 
VOLUNTÁRIA por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, salário fixado no valor mensal de R$ 5.208,65 (Cinco mil duzentos e oito  
reais e sessenta e cinco centavos ). A partir do dia 05 de Novembro de 2019. 
 

Especificado da seguinte forma:                                                                                                         

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 06 de Julho de 2021. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise Barbosa 
Cunha - Presidente – IPMC 
 
 
 

*** *** 

Vencimentos base R$   3.720,47 
Ats 25% R$      930,11 
Desempenho 15% R        558,07 
Total: R$   5.208,65 

Vencimentos base R$    3.720,47 
Ats 25% R$       930,11 
Desempenho 15% R$       558,07 
Total: R$    5.208,65 
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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO

DECRETO Nº 025/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.  
EMENTA: Dispõe sobre a nova estrutura do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, e dá 
outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé. 
 
DECRETA: 
 
Art.1º - Fica designado o novo Comitê Municipal do Programa Primeira Infância no SUAS/ Criança feliz, conforme abaixo especificados: 
 
Secretaria Municipal da Assistência Social  
Nome: Daniele Leandro de Sousa 
Função: Assistente Social 
 
Cadastro Único 
Nome: Maria Luiza de Marilac Valentim Ximenes 
Função: Coordenadora do Cadastro Único 
 
Secretaria Municipal de Saúde  
Nome: Carlos André Moura Arruda 
Função: Digitador 
 
Secretaria Municipal de Educação  
Nome: Ivana Leda Silva Santos 
Função: Assistente Social 
 
Segurança Alimentar e Nutricional 
Nome: Cleyonara Matias Ferreira 
Função: Nutricionista 
 
Art.2° - A Coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz poderá ser exercida pela Secretaria Municipal da Assistência Social. 
 
Art.3° - A Coordenação técnica do programa Criança feliz deverá ser exercida pela área de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal da Assistência 
Social. 
 
Art.4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 12 DE AGOSTO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
***  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE – EXTRATO DO OFÍCIO GAB Nº 
217/2021/GPC/CE – INFORMA REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DO MUNICIPIO DE 
CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, JUNTO A AGENCIA BRADESCO 
EM CANINDE-CE. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 12/08/2021 
 

*** 
PORTARIA Nº 435/2021 MARIA DO ROZÁRIO DE ARAÚJO PEDROZA XIMENES, Prefeita de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 22 da Lei nº 1918/2006, de 27 de janeiro de 2006, que institui o Regime Próprio de Previdência e Cria o Instituto de Previdência de 
Canindé – IPMC: RESOLVE: 
 
Art. 1º – SUBSTITUIR os atuais representantes do poder executivo no Conselho Municipal de Previdência (CMP): 
 
Titular: EDILSON RODRIGUES XIMENES 
CPF: 117.968.713-20 
 
Suplente: WALESCA DA SILVA SANTOS 
CPF: 954.168.033-04 
 
Art. 2º - No desempenho de suas funções, os membros ora nomeados, deverão observar as disposições constantes no art. 22 da Lei nº 1918/2009, de 27 de 
janeiro de 2006. 
 
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 10 DE AGOSTO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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GABINETE DA PREFEITAPORTARIA Nº 436/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.414/2018 de 19 de 
Junho de 2018; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora CLAUDIA MARIA FERREIRA BARBOSA, brasileira, inscrita no CPF Nº 501.327.923-20, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE ARQUIVOS E 
PROCESSOS, nível COORD, integrante da estrutura organizacional do Instituto de Previdência do Município de Canindé-IPMC, nos termos do anexo II da 
Lei nº 2.414/2018 de 19 de Junho de 2018; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ-CE, 11 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 437/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro 
de 2008. RESOLVE: I – CONCEDER a Gratificação de 15% (quinze por cento) de Incentivo ao Desempenho (GID) à servidora MARIA JOSÉ DE 
ARAÚJO FREIRE, Professora de Educação Básica 2-12, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no 
comprovante de pagamento, e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 12 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 438/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro 
de 2008. RESOLVE: I – CONCEDER gratificação de 10% (dez por cento) de Incentivo Profissional (GIP) à servidora MARIA JOSÉ DE ARAÚJO 
FREIRE, Professora de Educação Básica 2-12, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de 
pagamento, e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 12 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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